
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A CASA CIVIL E A SECRETARIA DE
ESTADO DA FAZENDA 

A CASA CIVIL, inscrita no CNPJ sob nº 15.563.402/0001-71, representada pelo Secretário Eduardo Sciarra, portador do RG sob nº 4.130.935-0/PR e do CPF 

sob nº 172.073.209-49, doravante denominada CC e a SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, inscrita no CNPJ sob nº 76.416.890/0001-89, 

representada pelo Secretário Sr. Mauro Ricardo Costa, portador do RG sob nº 14.348.015-1, doravante denominado SEFA, com fundamento no artigo 12, §

único da Lei 13.667/02; artigo 1º, IV do Decreto 8.466/13 e demais dispositivos legais aplicáveis à espécie, e por meio da autorização governamental exarada

no protocolo sob nº 13.598.209-1, celebram o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA nos seguintes termos:

Considerando o intuito de reduzir custos e aprimorar o atendimento da população;

Considerando que ambos os convenentes pretendem convergir esforços a fim de que o interesse público da população seja atendido;

Resolvem as partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O presente Termo de Cooperação tem por objeto a cooperação e intercâmbio entre os convenentes para a promoção de ações para a busca efetiva e eficaz

da arrecadação de tributos estaduais, consolidando a atuação da Administração Pública nos diversos seguimentos da economia paranaense, de maneira a

propiciar equidade fiscal, na forma prevista no Plano Plurianual do Governo do Estado do Paraná.

Parágrafo Primeiro – A Casa Civil designará os servidores cujos nomes constam no anexo I, que não poderão exercer atividades além de direção, chefia e

assessoramento, sob pena de configurar-se ofensa ao inciso V do artigo 37 da Constituição Federal, sujeitando a autoridade sob o qual o servidor está

prestando serviços às penalidades previstas na legislação.

Parágrafo Segundo – o aumento ou diminuição do número de servidores designados, deverá ser documentado pela elaboração de novo ANEXO I.

CLÁUSULA SEGUNDA:
Para o alcance dos objetivos do presente a SEFA:

a) disponibilizará estrutura física e infraestrutura para a execução dos trabalhos para os quais foi(foram) designados o(s) servidor(es);

ANEXO I 

PLANO DE TRABALHO 

1 – DADOS CADASTRAIS DOS CONVENENTES 

Nome: CASA CIVIL 
Endereço: Praça Nossa Senhora da Salete, s/nº 4º andar 
Cidade: Curitiba U.F.: PR C.E.P. CNPJ/MF:  15.563.402/0001-71 

Nome do responsável:  Eduardo Sciarra C.P.F.: C.I./Órgão Expedidor:

Cargo: Secretário de Estado Matrícula: 
Endereço: O mesmo C.E.P.:

Nome: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA C.N.P.J./MF.: 76.416.890/0001-89

Endereço: Av. Vicente Machado, 445 – 17º andar 
Nome do responsável:  Mauro Ricardo Costa C.P.F.: 266.821.251-00

Cargo: Secretário Matrícula: 

2 – DESCRIÇÃO DO TERMO DE COOPERAÇÃO

Período de Execução:
Início: JUN de 2015 Término: DEZEMBRO de 2018

Identificação/objeto do Termo de Cooperação:

Cooperação e intercâmbio entre os entes para ampliar e aprimorar o atendimento à população do Estado do Paraná, mediante a integração dos serviços
prestados pela Administração Pública e especialmente o deslocamento de servidores.

Justificativa da proposição:

Aumentar a presença do Governo Estadual na região e desenvolver uma ação executiva coerente e complementar com os demais órgãos da
Administração, por meio da integração de diversos setores da administração pública estadual, convergindo esforços para que o interesse público da
população seja atendido.

3 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE)

Meta
Etapa/ Fase

Especificação Partícipe/
Executor

Duração

01 Atendimento a população/deslocamento de servidores

1. Aline Raquel Piloneto Fernandes - DAS-4
2. Marcele do Rócio Ristow Faria –

DAS-2
3. Maurilio Guerreiro Campos - DAS-1
4. Marli Cristina Lima Iacomini – DAS-1

CC/SEFA JUN/15 Dez/18

4 – PLANO DE APLICAÇÃO E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Natureza da Despesa
Total R$ PERÍODO

Código Especificação

NÃO HAVERÁ REPASSE DE RECURSOS NÃO HAVERÁ REPASSE DE 
RECURSOS

Curitiba, 8 de junho de 2015.

EDUARDO SCIARRA MAURO RICARDO COSTA

CASA CIVIL SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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MIGUEL JAMUR - 018069479-00 - 03118124-0 - DESAPROVACAO/ CONTAS - CET. T. CONTAS 0503/2015 - 1.628,00 - 03118125-9 -
DESAPROVACAO/ CONTAS - CET. T. CONTAS 0502/2015 - 2.769,35 - MOACYR JOSE DE OLIVEIRA - 161536349-15 - 03118116-0 -
DESAPROVACAO/ CONTAS - CET. T. CONTAS 0577/2015 - 20.923,89 - PASTIFICIO MAJU LTDA - 90137977-70 - 03118129-1 - ICMS - PAF 
6600464-3 - 66.299,45 - REDE CERTA MOVEIS E ELETROS LTDA - 90415975-15 - 03118134-8 - ICMS - PAF 6591252-0 - 24.114,48 - 03118135-
6 - ICMS - PAF 6596955-6 - 4.079,59 - SERGIO LUIZ CIOLI - 484628109-49 - 03118118-6 - DESAPROVACAO/ CONTAS - CET. T. CONTAS
0580/2015 - 89.544,04 - 03118120-8 - DESAPROVACAO/ CONTAS - CET. T. CONTAS 0581/2015 - 1.480,00 - SIDNEY DE CAMPOS - 489745019-
53 - 03118114-3 - DESAPROVACAO/ CONTAS - CET. T. CONTAS 0571/2015 - 4.081,28 - SILK WORM INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - 90511039-01 - 03118128-3 - ICMS - PAF 6605040-8 - 498,97 - SILVA EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA - 90313990-
06 - 03118137-2 - ICMS - PAF 6607313-0 - 482,43 - SUPRANIP - COM ATAC DE RACOES PARA ANIMAIS FARINHA E FE - 90507907-78 -
03118131-3 - ICMS - PAF 6605541-8 - 118.099,31 - 03118132-1 - ICMS - PAF 6605554-0 - 336.656,67 - 03118133-0 - ICMS - PAF 6605535-3 -
1.113.465,77 .

Curitiba, 19 de julho de 2015 .

Suzane A. Gambetta Dobjenski
Inspetora Geral de Arrecadação

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA Nº 00029/2015 

ANEXO I

PLANO DE TRABALHO

1 – DADOS CADASTRAIS DOS CONVENENTES

Nome: CASA CIVIL
Endereço: Praça Nossa Senhora da Salete, s/nº 4º andar
Cidade: Curitiba U.F.: PR C.E.P. CNPJ/MF: 15.563.402/0001-71

Nome do responsável: Eduardo Sciarra C.P.F.: C.I./Órgão Expedidor:

Cargo: Secretário de Estado Matrícula:
Endereço: O mesmo C.E.P.:

Nome: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA C.N.P.J./MF.: 76.416.890/0001-89

Endereço: Av. Vicente Machado, 445 – 17º andar
Nome do responsável: Mauro Ricardo Costa C.P.F.: 266.821.251-00

Cargo: Secretário Matrícula:

2 – DESCRIÇÃO DO TERMO DE COOPERAÇÃO 

Período de Execução: 
Início: JUN de 2015 Término: DEZEMBRO de 2018 

Identificação/objeto do Termo de Cooperação: 

Cooperação e intercâmbio entre os entes para ampliar e aprimorar o atendimento à população do Estado do Paraná, mediante a integração dos serviços 
prestados pela Administração Pública e especialmente o deslocamento de servidores. 

Justificativa da proposição: 

Aumentar a presença do Governo Estadual na região e desenvolver uma ação executiva coerente e complementar com os demais órgãos da 
Administração, por meio da integração de diversos setores da administração pública estadual, convergindo esforços para que o interesse público da 
população seja atendido. 

3 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE) 

Meta 
Etapa/ Fase 

Especificação Partícipe/   
Executor 

Duração 

01 Atendimento a população/deslocamento de servidores 

1. Aline Raquel Piloneto Fernandes - DAS-4
2. Marcele do Rócio Ristow Faria – 

DAS-2 
3. Maurilio Guerreiro Campos - DAS-1
4. Marli Cristina Lima Iacomini – DAS-1

CC/SEFA JUN/15 Dez/18 

4 – PLANO DE APLICAÇÃO E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Natureza da Despesa 
Total R$ PERÍODO 

Código Especificação 

NÃO HAVERÁ REPASSE DE RECURSOS  NÃO HAVERÁ REPASSE DE 
RECURSOS   

Curitiba, 8 de junho de 2015. 

EDUARDO SCIARRA  MAURO RICARDO COSTA 

CASA CIVIL SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 


